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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA EMPREGO PUBLICO 01/2014 

O Prefeito do Município de Sabáudia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, resolve, 

CONVOCAR 

As candidatas LEONICE REZENDE e JESSICA CAROLINE GOMES DA SILVA aprovadas no Concurso para Emprego Público, Edital nº 01/2011, 

a comparecer a Prefeitura Municipal – Divisão de Recursos Humanos, no período de 10 a 14/02 de 2014, a fim de submeter ao processo de admissão. 

O não comparecimento implicará na desclassificação do candidato. 

Edifício da Prefeitura do Município de Sabáudia, Estado do Paraná, aos 07 dias do mês de fevereiro de 2014. 

EDSON HUGO MANUEIRA 

-Prefeito Municipal- 
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